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ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL 

MUNICÍPIO DE RESTINGA SÊCA 

1º TERMO DE ADITAMENTO AO CONTRATO 

052/2021, QUE ENTRE SI CELEBRAM O MUNICÍPIO 

DE RESTINGA SÊCA E A EMPRESA ASSOCIAÇÃO 

PRÓ-ENSINO EM SANTA CRUZ DO SUL –APESC, 

NA FORMA ABAIXO: 

 

 

 

CONTRATO 052/2021 

EDITAL DE ORIGEM: INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO 014/2021 

PROCESSO DE ORIGEM: 35980/2021 

 

 

 

O MUNICÍPIO DE RESTINGA SÊCA (RS), CNPJ sob o nº 87.490.306/0001-51, neste ato representado pelo 

Sr. Paulo Ricardo Salerno, Prefeito Municipal, brasileiro, divorciado, engenheiro agrônomo, inscrito no CPF sob 

o n° 001.803.030-07, residente e domiciliado na Avenida Júlio de Castilhos, nº 259, apto 402, bairro Centro, 

Município de Restinga Sêca, RS, CEP 97200-000, denominado doravante CONTRATANTE, e de outro lado a 

empresa ASSOCIAÇÃO PRÓ-ENSINO EM SANTA CRUZ DO SUL–APESC, mantenedora da 

Universidade de Santa Cruz do Sul –UNISC, da Escola de Educação Básica Educar-se, do Centro de Educação 

Profissional da UNISC –CEPRU e do Hospital Santa Cruz –HSC, com sede na Avenida Independência, 2.293, 

em Santa Cruz do Sul, RS, inscrita no CNPJ/MF sob o nº 95.438.412/0001-14, por intermédio do NÚCLEO DE 

GESTÃO PÚBLICA, representada pela Presidente, Prof.ª Carmen Lúcia de Lima Helfer, brasileira, inscrita no 

CPF/MF sob o nº 888.954.400-72, residente e domiciliada em Santa Cruz do Sul, RS, denominada doravante 

CONTRATADA, resolvem ALTERAR a CLÁUSULA 3 do Contrato 052/2021 , conforme segue: 

 

CLÁUSULA PRIMEIRA  
1.1. Altera CLÁUSULA 3. VALOR CONTRATADO E CONDIÇÕES DE PAGAMENTO, que passa a ter 

a seguinte redação: 3.1. O valor a ser pago corresponde ao montante de R$ 50.523,00 (cinquenta mil quinhentos 

e vinte e três reais) e será pago após o término de cada etapa detalhadas no Plano de Liberação de Recurso. 

CLASSIFICAÇÃO DA ATIVIDADE Valor da 

parcela 

 

Porcentagem 
Nº Etapa Especificação 

01 Croqui de proteção do poço R$ 22.735,35 45,00% 

02 Projeto de instalação do sistema R$ 13.893,83 27,50% 

03 Execução da instalação do sistema R$ 13.893,82 27,50% 

TOTAL GERAL R$ 50.523,00 100% 

 

CLÁUSULA SEGUNDA 

2. Ficam ratificados em todos os seus termos e condições os demais itens e cláusulas do contrato ora aditado, 

sendo este Termo parte integrante e complementar daquele, a fim de que juntos produzam um só efeito. 

 

E por estarem assim ajustados, assinam o presente Termo em duas vias de igual forma e teor, na presença de 

duas testemunhas.  

Restinga Sêca, 13 de agosto de 2021. 

 

PAULO RICARDO SALERNO 

Prefeito Municipal 

 

 

 

 

TESTEMUNHAS: 

 

__________________________ 

CPF: 

 

ASSOCIAÇÃO PRÓ-ENSINO EM SANTA 

 CRUZ DO SUL –APESC  
 

MARCELO SELHORST 
Procurador Jurídico  

OAB/RS 70.896 

TESTEMUNHAS: 

 

__________________________ 

CPF: 
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ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL 

MUNICÍPIO DE RESTINGA SÊCA 

Anexo I – PROJETO RESTINGA SÊCA 

Os pagamentos referentes ao projeto seguirão plano de liberação de recursos conforme a execução 

e entrega de atividades por parte da equipe responsável pelo projeto. 

Tabela 1 – Plano de liberação de recursos 

 

CLASSIFICAÇÃO DA ATIVIDADE Valor da 

parcela 

 

Porcentagem 

Nº Etapa Especificação 

01 Croqui de proteção do poço R$ 22.735,35 45,00% 

02 Projeto de instalação do sistema R$ 13.893,83 27,50% 

03 Execução da instalação do sistema R$ 13.893,82 27,50% 

TOTAL GERAL R$ 50.523,00 100% 

 

 

Detalhamento das atividades 

01) O croqui de proteção do poço compreende a entrega do projeto da laje de proteção da qualidade 

da água na fonte, buscando a proteção direta dos elementos instalados no local, dimensionados conforme 

legislação estadual e detalhados pela equipe da UNISC responsável pelo projeto. 

Ainda, esta etapa compreende a determinação do perímetro de cercamento dos arredores do 

poço conforme legislação pertinente. 

02) Projeto de instalação do sistema, contendo os seguintes itens: 

 Planta de locação; 

 Planta baixa; 

 Cortes da estrutura; 

 Fachada; 

 Detalhamento de esquadrias e demais componentes. 

03) Execução do sistema de tratamento da água completo e em funcionamento, conforme projeto 

detalhado, incluindo o filtro principal, filtro auxiliar, carga de carvão ativado de osso e todos os demais 

componentes hidráulicos e de controle eletrônico necessário para funcionamento do sistema. 

 

 


